C o n t r a t o   d e   V i a g e m

	Fornecedor:
	CARVALHO REIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA.

	
	

	Comprador:
	

	
	

	R.G.:
	
	CPF:
	

	
	
	
	

	Endereço:
	

	
	

	Cidade:
	
	Telefone:
	

	
	
	
	

	Passageiro (s):
	                                                                                   RG:                                                       Camiseta:

	
	

	Proposta:
	PORTO SEGURO – AÉREO/08 DIAS e 07 NOITES – SAÍDA: 16/07/2011 e RETORNO: 23/07/2011

	Transporte aéreo de ida e volta, voando TAM ou similar com saída do aeroporto de São Paulo; 7 noites no Hotel Nobile Inn Mairyporã ou similar, café da manhã e jantar diário,Traslado aeroporto Porto Seguro/Hotel/aeroporto Porto Seguro, Passeio aos principais pontos turísticos da cidade, Taxas de embarque dos aeroportos, Transporte em ônibus de turismo de Itamonte/Itanhandú/Cruzeiro/Cachoeira Paulista/Lorena/Guaratinguetá/Aparecida, na ida e na volta para o Aeroporto de São Paulo, Seguro de Viagem e Assistência Médica, Professor e/ou Guia acompanhante durante toda a viagem, inclusive nas festas, Monitores e Coordenadores locais em Porto Seguro, dando total assistência em todos os nossos deslocamentos na cidade, Pré-Festas incluídas e Luau Exclusivo no Toa a Toa, Camiseta Personalizada e Pulseira de Identificação .



OBS: O que não estiver mencionado como incluído, não faz parte do programa adquirido, portanto será considerado opcional.

	Cláusulas;

	01) Valor por pessoa:  R$                                                           Nª de pessoas:                                    Valor total do produto:  R$   

	02) Forma de pagamento: 

	03) Vencimento todo dia:                                                           Inicio do pagamento dia:                     Término do pagamento: 

	04) Pagamento após o dia do vencimento acarretara em multa de 2% ao valor da parcela

	05) O acumulo de 02 (duas) parcelas atrasadas, implicará na rescisão deste contrato e o passageiro será considerado desistente e entrará nas normas de cancelamento (itens 09 e 10 deste contrato).

	06) O pagamento efetuado só terá validade para compra do produto em referencia.

	07) O passageiro poderá repassar seu lugar a outra pessoa, mediante a comunicação por escrito a Carvalho Reis Turismo.

	08) O não comparecimento do passageiro no horário de embarque ou abandono da viagem em qualquer hipótese, após a mesma ter sido iniciada, acarretara em perda total, não cabendo reembolso algum ao passageiro.

	09) O Passageiro poderá cancelar este contrato até 30 (trinta) dias antes da viagem ser iniciada, com perda de 10% do valor total do produto, a titulo de despesas operacionais.

	10) O cancelamento feito pelo passageiro com um prazo inferior a 30 (trinta) dias do inicio da viagem, independente do motivo que o leve, implicara em perda de 30% do valor total da viagem, e com menos de 10 (dez) a perda será total.

	11) A falta de documentação exigida, bem como, a obtenção ou não de visto consular por parte do passageiro, esta alheia à compra deste produto, portanto em caso do passageiro não estar apto para viajar, será considerado um cancelamento normal, e as normas estabelecidas nos itens 09 e 10 deste contrato continuaram prevalecendo.

	12) Nos casos de viagens rodoviárias, a Carvalho Reis Turismo se dá o direito de cancelar a viagem, caso a mesma não atinja o numero de passageiros suficientes (de acordo com a Legislação Brasileira de Turismo - item 5 - cl. 3), oferecendo outra opção de viagem - ou recalculo do preço em função do numero remanescente de participantes inscritos - ou devolução da importância paga.

	13) O Passageiro viajando sozinho deverá estar ciente, de que, caso não haja outra pessoa para compartilhar o quarto, será cobrado um adicional pelo apartamento de solteiro, e que, caso isso ocorra não será motivo de cancelamento deste contrato e as normas já descritas itens 09 e 10 continuam prevalecendo.

	14) Em qualquer caso de cancelamento, respeitando-se os itens 09 e 10 deste contrato, o comprador que tiver valores ainda por acertar, assume a responsabilidade de saldá-los nos vencimentos estabelecidos anteriormente.

	15) Fica estabelecido que parcelas a vencer posterior a data de saída da viagem comprada, deverão ser feitas através de cheques pré-datados e os mesmos entregues ao fornecedor até no máximo 05 (cinco) dias antes da viagem, fora os casos autorizados de pagamentos em boletos bancários, os quais o comprador assume o compromisso de saldá-los nas datas estabelecidas até o término de seu compromisso assumido.

	16) Fica a cargo da Carvalho Reis Turismo o fornecimento do Seguro Viagem, bem como, de todos os serviços mencionados como incluídos.

	NOTA IMPORTANTE: A Carvalho Reis Agencia de Viagens e Turismo Ltda., estabelecida à Av. Major Novaes, 639 - Centro - Cruzeiro - SP - CEP 12.701-330 - Telefone (PABX) (12) 3144-1515, registrada na EMBRATUR sob o n.º 096.19-00-41-0 - CGC 61.684.239/0001-12 - Inscrição Estadual: Isenta - Inscrição Municipal: 13.681 - Registro na Junta Comercial: 35.208.890.873 - 21/09/89 - JUCESP, declara que a viajem por estas condições gerais a serem realizadas, obedecera as disposições da Deliberação Normativas Nº 161, de 09/08/85, da EMBRATUR, a disposição dos participantes em nossa sede, que regulamenta os direitos e deveres recíprocos dos participantes, bem como suas responsabilidade e encargos em todos os casos previstos.                                      


De comum acordo as partes, assinam o presente,
	
	
	

	COMPRADOR
	
	FORNECEDOR


